
ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2025 - SEPLAG 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, E DAS 

EXIGÉNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Data da sessão: 09/06/2025 

Horario: 10:00h 

Local: Portal Licita Mais Brasil — https://licitamaisbrasil.com.br/ 

Critério de Julgamento: técnica e prego. 

Modo de disputa: fechado. 
Impugnagdes e Esclarecimentos até as 13:00horas do dia 04/06/2025. 

9. DO OBJETO. 

9.1.0 objeto da presente licitagdo é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAGAO DE SERVIGOS DE [ESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM 

ENSINO, TREINAMENTO DE CORFQ TECNICO DE PROFISSIONAIS DA 

ADMINISTRAÇAO ANÁLISE DE CONTINGÊNCIAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO E DE 

DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NCºS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL E 

ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E REPASSES CONSTITUCIONAIS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

9.2. O critério de julgamento adotado ser o de técnica e preço, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificagdes do objeto. 

10. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
As despesas para atender a esta licitagdo estão programadas em dotação orcamentaria 

propria, prevista no orgamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte para o exercicio 
de 2025, na classificagéo abaixo: 
Gestdo/Unidade: Secretaria de Planejament», Gestão e Inovação (SEPLAG) 
Dotação: 2301.04.122.0401.24.2.094 
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 

11. DO CREDENCIAMENTO. 
11.1. O Credenciamento é o nivel básico : o registro cadastral na PLATAFORMA LICITA 
MAIS BRASIL que permite a participação 'dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETR$ÓNICA. 
11.2. O cadastro deverá ser feito na Plataforma Licita Mais Brasil, no sítio 

https://licitamaisbrasil.com.br/ 
11.3. O credenciamento junto ao provedor o sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 
11.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainia que por terceiros. 

11.5. É de responsabilidade do cadastrad:; conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na PLATAFORMA LICITA MAIS BRASIL e manté-los atualizados junto aos órgãos 

responsaveis pela informagéo, devendo preceder, imediatamente, à correção ou à alteragéo 

dos registros tão logo identifique incorreção 2u aqueles se tornem desatualizados. 

11.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

12. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

12.1. Poderão participar desta Concorréncia interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na 

PLATAFORMA LICITA MAIS BRASIL. 

12.2. Sera concedido tratamento favorecid:: para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos lin-ites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4° da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. Nao poderão participar desta licitação os interessados: 

12.3.1. Proibidos de participar de licitagdes € celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislagéo vigente; 

12.3.2. Que não atendam as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

12.3.3. — Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrzva ou judicialmente; 

12.3.4. Que se enquadrem nas vedag’es previstas nos artigos 9° e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 
12.3.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolugao ou liquidagéo; 
12.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa 

condigdo (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenar.o). 

12.4. A pessoa juridica podera participar da licitagdo em consércio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. - 

12.5. Como condição para participagdo na soncorréncia, a licitante assinalara “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, reliiivo às seguintes declarações: 

12.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42a 

49 e que não celebrou contratos com a Actninistração Pública cujos valores extrapolem a 

receita bruta maxima admitida para fins de e quadramento como empresa de pequeno porte; 

12.5.1.1. Nos itens exclusivos para pirticipagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

12.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalaçãc :do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favore sido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

mesmo que microempresa, empresa de peoueno porte. 

12.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

12.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigéncias editalicias; 

12.5.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posieriores; 

12.5.5.Que não emprega menor de 18 anos 3m trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituicdo Federal de 1998; |
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12.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

12.5.7. Que não possui, em sua cadéia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1º e no inciso Ill do 

art. 5º da Constituição Federal; 

12.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdéncia Social e oue atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

12.6. A declaragio falsa relativa ao cumpr'mento de qualquer condição sujeitara o licitante 

as sanções previstas em lei e neste Edital. : 

13. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO. 

131. Os licitantes encaminharfo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta técnica 

com a descrição do objeto ofertado e de pr:gos, até a data e o horario estabelecidos para 

abertura da sessao publica, quando, entdo, ::ncerrar-se-a automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

13.2. O envio da proposta técnica e de pre:;0, acompanhada dos documentos de habilitagéo 

exigidos neste Edital, ocorrera por meio de have de acesso e senha. 

13.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a 

documentacdo de habilitagéo, ainda que haja alguma restrigdo de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1° da L(: nº 123/2006. 

13.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a 

sessão publica da Concorréncia, ficando rasponsavel pelo énus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservancia de quaiscuer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconex&o. . 

13.5. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitagdo anteriormeri.e inseridos no sistema; 

13.6. Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as 

propostas apresentadas, o que somente occrrera após a realizagéo dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
13.7. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados ;iara avaliação da Agente de Contratagéo e para 

acesso público apés o encerramento da fase: de analise das propostas técnicas e de prego. 

14. DO PREENCHIMENTO DA PROPOS!A TECNICA. 
14.1. O licitante enviara sua proposta técnica mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 

seguintes campos: 

14.1.1. Especificagao do objeto e documentc 3 técnicos anexos, conforme descrição detalhada 

no Projeto Basico; : 

14.1.2. Outros ***, ' 

14.2. O licitante enviará sua proposta de: preços mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: ***. 

14.3. Todas as especificações do objeto ccentidas na proposta vinculam a Contratada. 

14.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, cor:erciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou servigos. 

14.5. Os pregos ofertados, tanto na proposia inicial, quanto na etapa de lances, seréo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omiss&o ou:qualquer outro pretexto. 

14.6. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentacio.
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15. — DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇO. 

151. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em cor-formidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vicios insanaveis ou não apresentem as especificagdes técnicas exigidas 

no Termo de Referéncia, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2.1.A desclassificagio sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos b participantes. 

15.2.2. A ndo desclassificagdo da proposta impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitagéid. 

15.3. O sistema disponibilizara campo pró”:rio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratacao e os licitantes. 

15.4. Iniciada a sessão sera analisada a proposta técnica dos licitantes, conforme os 

critérios de julgamento e avaliação descritos no Edital. 

15.5. A seguinte pontuag&o sera atribuida 10s seguintes quesitos técnicos: 

A- TEMPO DE EXISTENCIA DA INSTITUICAO 

ITEM COMPROVAGAO TEMPORARIEDADE PONTUAGAO 

Até 5 anos 10 

Acima de 5 e até 10 
30 

anos 

Registro do CNPJ na Receita| Acimade 10 e até 20 
1 o 60 

Federal Brasileira anos 
* | Acima de 20 e ate 30 

100 
anos 

Ô Acima de 30 anos 150 

PONTUAÇÃO MAXIMA 150 PONTOS 

B — EXPERIENCIA POR CONTRATO FIRMADO COM A INSTITUIGAO NA 

ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO DA LICITAÇÃO 
NUMERO DE 

Ã CONTRATOS Ã 
ITEM COMPROVAÇÃO REALIZADOS OU PONTUAÇÃO 

VIGENTES 

Contrato de prestação de serviços de | Até 5 Contratos 30 

desenvolvimento institucional com | Acima de 5 e até 75 

ensino e treinamento de corpo 'écnico 10 Contratos 

1 de profissionais da adminisiração, 

análise de contingências passívois de Acima de 10 

redução e de diagnóstico de Contratos 150 

contribuições nos temas de desnesas 
de pessoal e encargos . 

PONTUAÇÃO MÁ'!:IMA 150 PONTOS 

C — EXPERIÊNCIA POR ATESTADO DE (: ONCLUSÃO DA INSTITUIÇÃO 

NA ATIVIDADE RESTRITA AO OBJETO LA LICITAÇÃO \8)
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á NUMERO DE ão | 
ITEM COMPROVAÇÃO i ATESTADOS PONTUAÇÃO 

Atestados de bom desempenho em nome | Até 5 atestados 30 

da licitante, fornecidos por órcãos da Acima de 5 e 75 

Administração Pública Federal, !:stadual | até 10 atestados 

ou Municipal, Direta ou Indireta de que 

1 presta ou prestou serviços cujos; objetos 

contemplem incremento de rectitas e o Acima de 10 

treinamento de servidores, tais como atestados 150 

recuperagdo de créditos, qui sejam 

diretamente relacionados ao objato a ser 

desenvolvido nesta prestação de servicos 

PONTUACAO MAXIMA 150 PONTOS 

NE - AVALIAGAO DA EQUIPE DE TRABALHO 

1. Para o desenvolvimento dos trabalhos & requerido que a licitante disponha de equipe 

necessaria para atender ao objeto deste edital. 

2. Todos os profissionais (Equipe de Coordenação, Equipe Técnica, Equipe de Apoio Técnico 

e Logistica e Equipe de Instrutores) deveréo apresentar TERMO DE COMPROMISSO DE 

PARTICIPACAO COM A LICITANTE, daclarando que participardo, a serviço da 

licitante/proponente, dos servigos objeto des’ licitação. 

3. Tal equipe deverá ser composta no míninio dos profissionais com os seguintes perfis: 

| - Equipe de Coordenação 

v Coordenador Geral: Profiss dnal de nivel superior com atribuições inerentes 

às atividades do objeto deste Edital e reconhecida por ATESTADO fornecido por 

pessoal juridica de direito público ou privado, comprovando experiência na 

Coordenação Geral e Executiva ou iSerenciamento de Projetos em Desenvolvimento 

Institucional; 

v Coordenador Pedagoégico: Profissional de nivel superior com atribuicdes 

inerentes as atividades do objeto deste Edital e reconhecida por ATESTADO fornecido 

por pessoal juridica de direito pui:lico ou privado, comprovando experiéncia na 

Coordenagao Pedagdgico e ou Gerelciamento de Projetos Pedagégico; 

v Coordenador de Logistica . Profissional de nivel superior com atribuigdes 

inerentes as atividades do objeto des e Edital e reconhecida por ATESTADO fornecido 

por pessoal juridica de direito público ou privado, comprovando experiéncia na 

Coordenação Logistica e ou Gerenciamento de Projetos em Desenvolvimento 

Institucional ou Logistica; 

11 - Equipe Técnica 

v Administrador; 

v Economista; 
v Advogado; 
v Contador. 

4. Na Equipe de Técnicos contida no Quadi “E”, abaixo, a licitante devera obrigatoriamente 

apresentar em seu quadro os Profissionais: ADMINISTRADOR e CONTADOR, sob pena de 

eliminação ou desclassificagéo do processc. 

n CpITÉéDICS DE AVAL IACAO DA EQUII: E TECNICA "
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D — EQUIPE DE COORDENAGAQ : 

EQUIPE DE CC!IARDENAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO . PONTUAÇÃO POR ITEM 

D.1 — Coordenador Geral . 100 

D.2 — Coordenador Pedagógico . 75 

D.3 — Coordenador de Logística . 75 

PONTUAÇÃO MAXIMA — 250 PONTOS 

E - EQUIPE DE TECNICOS : 

EQUIPE DE TÉCNICOS 

IDENTIFICAÇÃO 
PONTUAÇÃO POR ITEM 

E.1 — Administrador : 75 

E.2 — Economista 
. 75 

E.3 — Advogado " 75 

E.4 — Contador 
" 75 

PONTUAÇÃO MÁXIMA . 300 PONTOS 

15.6. A nota final corresponderá à soma aritmética dos pontos obtidos acima, como segue, P 

=P1+P2+P3+P4. 

45.7. A nota 2 corresponde a soma aritmé ‘ica das notas por desempenho do licitante em 

contratações anteriores aferidas nos documentos comprobatérios de que trata o §3° do art. 

88 da Lei nº 14.133/2021. 

15.8. A nota técnica correspondera a médiz aritmética das notas 1 e 2. 

15.9. Apos a divulgação, em sessão pútica, do resultado do julgamento das propostas 

técnicas, serão analisadas as propostas de preço dos licitantes. Em seguida, serão 

examinados os documentos de habilitação <lo licitante classificado em primeiro lugar, com a 

maior pontuação técnica. 

15.10. A nota de preço de cada licitante ser/ calculada pela seguinte fórmula: P=P1+P2+ 

P3 +P4. 

15.11. A nota final sera calculada através ds somatério das notas de proposta técnica e da 

proposta de prego, sendo a nota da propost: técnica com peso de 30% (trinta por cento) e a 

nota da proposta de prego com peso de 70% (setenta por cento), totalizando um percentual 

de 100% (cem por cento). 

15.12. Quando a desconexdo do sistema e'ctronico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessac publica sera suspensa e tera reinicio somente 

após comunicação expressa do Agente e Contratação aos participantes do certame, 

publicada no httºs:l/licilamaisbrasil.com.lf;r_l, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Centratagio aos participantes, no sitio eletronico 

utilizado para divulgag&o. 

15.13. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

15.13.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

15.13.2. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

15.13.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagbes 

dos órgãos de controle; ' 

15.14. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

servicos produzidos ou prestados por: 
| 

o
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15.14.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadv .al ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

15.14.2. empresas brasileiras; 

15.14.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

15.14.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

15.15. O Agente de Contratagao devera encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta 

a0 licitante que tenha apresentado o melhar prego, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferen'2s das previstas neste Edital. 

15.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.16. Após a negociagéo do preço, o Agente de Contratagdo iniciara a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

16. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
 

16.1. Encerrada a etapa de negociagéo, 1 Agente de Contratagéo examinara a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto & adecjuagéo ao objeto e à compatibilidade do preco em 

relação ao maximo estipulado para contratedo neste Edital e em seus aneéxos. 

16.2. Sera desclassificada a proposta qu:. contiver vicio insanavel; que não obedecer as 

especificagdes técnicas pormenorizadas nc edital ou apresentarem desconformidade com 

exigéncias do ato convocatorio. 

16.3. Sera desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, que apresentar prego final 

superior ao prego maximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar 

prego manifestamente inexequivel. 

16.3.1. Considera-se inexequivel a propusta que apresente pregos global ou unitarios 

simbolicos, irrisérios ou de valor zero, incor.pativeis com os precos dos insumos e salérios 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação 

não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes 

de propriedade do proprio licitante, para 0S quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneragao. 

16.4. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, Jevendo apresentar as provas ou os indicios que 

fundamentam a suspeita; 

16.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos compleme:'tares, poderéo ser efetuadas diligéncias para que 

a licitante comprove a exequibilidade da prc posta. 

16.6. Na hipotese de necessidade de susoenséo da sessão publica para a realizagdo de 

diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sisterna com, no minimo, vinte e quatro horas de 

antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata; 

16.7. O Agente de Contratagdo podera cc nvocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade:: disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitagao da propc:ita. 

16.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação. 

16.7.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Agente de Contratag&o, 

destacam-se os que contenham as caracte: isticas do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além je outras informações pertinentes, a exemplo de 

e P ke ol propostas, encamintados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por 
q
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outro meio e prazo indicados pelo Agente ds Contratagdo, sem prejuizo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrénico. 

16.8. A Administragdo podera solicitar caita de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execugao do contrato, no caso da licitante revendedor ou distribuidor. 

16.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratagao 

examinara a proposta ou lance subsequente, €, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

16.10. — Havendo necessidade, o Agente G, Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

1611. O Agente de Contratagdo poder: encaminhar, por meio do sistema eletronico, 

contraproposta ao licitante que apresentou :º lance mais vantajoso, com 0 fim de negociar a 

obtenção de melhor preco, vedada a negociug@o em condigdes diversas das previstas neste 

Edital. 
. 

16.11.1. Também nas hipéteses em que o Agente de Contratagao não aceitar a proposta e 

passar a subsequente, podera negociar cor- 0 licitante para que seja obtido prego melhor. 

16.11.2. A negociagéo sera realizada por mzio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

16.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da-LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

16.13. Encerrada a análise quanto à acuitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observade: o disposto neste Edital. 

17. —DAHABILITAÇÃO. 

171. COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EX:ME DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

AGENTE DE CONTRATAGAO VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 

CONDIGCOES DE PARTICIPACAO, E§PEEC|ALMENTE QUANTO A EXISTENCIA DE 

SANGAO QUE IMPECA A PARTICIPAGAO NO CERTAME OUA FUTURA CONTRATAGAO,
 

MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PLATAFORMA LICITA 

MAIS BRASIL, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS! 

17.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS e o é O Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas — CNEP (ln_mw.gonaldatransgarencia.g
ov.br/ ); 

17.1.2. Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbida
de_adm/consultan,requerid

o.php ). 

17.4.3. Lista de Inidéneos, mantida pulo Tribunal de Contas da União — TCU 

Jcontas.tou.gov.br/ords/f?2 =1660 

174 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu socio majoritério, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevé, dentre as 

sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Publice, inclusive por intermédio de pessoa juridica da 

qual seja sócio majoritario. 

17.4.4.1. Caso conste na Consulta de Sit.;agao do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatério de Ocorrincias Impeditivas Indiretas. 

17.1.4.2. — A tentativa de burla sera verifizada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

—
 

o 
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17.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente & sua 

desclassificagao. 

17.1.5. Constatada a existéncia de sangan, o Agente de Contratação reputara o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

17.1.6. No caso de inabilitagao, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorréncia do empate ficto, previsto nos ar:s 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2008, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida vara aceitagéo da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participagéo, a habilitação dos licitantes sera 

verificada por meio da PLATAFORMA LICITA MAIS BRASIL, em relagéo à habilitação 

juridica, & regularidade fiscal e trabalhista, 2 qualificagao econdmica financeira e habilitagao 

técnica. 

17.24. É dever do licitante atualizar previamente as comprovagdes constantes da 

PLATAFORMA LICITA MAIS BRASIL, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão publica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

17.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagao do licitante, exceto se 

a consulta aos sitios eletrnicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

Contratago lograr éxito em encontrar a(s) ¢ artidáo(ões) valida(s). 

17.3. Em caso de participação de empresa3 em consorcio, sera exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sotre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitagdo econémico-financeira, salvo justificação no processo licitatorio. Essa regra não se 

aplica aos consorcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei. , 

17.4. Havendo a necessidade de envio c.> documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato dig tal, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 
& 

17.5. Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos «riginais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. * 

17.5. Não serão aceitos documentos de he dilitago com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documento:. deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
' 

17.6.1. Serão aceitos registros de CNP. de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contrituições. 

17.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de liabilitação: 

17.8. HABILITAGAO JURIDICA: — - 

17.8.1. No caso de empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.8.2. Em se tratando de microempreend:.dor individual — MEI: Certificado da Condigéo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificagao da 

autenticidade no sitio www.gortaldoemgreaydedor.
gov.br; 

17.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatrto ou contrato social em vigor, devidamente
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatorio de seus administradores; 

17.8.4. Inscrição no Registro Publico de Em sresas Mercantis onde opera, com averbagéo no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso d:: ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

17.8.5. No caso de sociedade simples: in:cricdo do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, ‘ucompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

17.8.6. No caso de cooperativa: ata de furudação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sade, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

17.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
' 

17.8.8. Os documentos acima deverão es:3r acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

17.9. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL £ TRABALHISTA: 

17.9.1. Prova de inscricdo no Cadastro MNacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conforr e 0 caso; 

17.9.2. Prova de inscrição no cadastro de zontribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, p:rtinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

17.9.3. Prova de regularidade fiscal perant: a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.9.4. Prova de regularidade com o Funde de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

i itos ina dimplidos perante a justica do trabalho, mediante 

a apresentagéo de certi om efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

17.9.6. Prova de regularidade junto 3 Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

17.9.7. Prova de regularidade junto à Fazer da Municipal, através da Certidao Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secre‘aria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 
. 

17.9.8. Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado_como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentagao exigida para efeito de 

comprovagéo de regularidade fiscal, mesm: que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitagdo. 

17.10. HABILITAGAO ECONOMICO-FINARICEIRA. 

9.10.1. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso Il do art. 5° da IN Seges/ME nº 

116, de 2021) ou de sociedade simples; 

9.10.2. Certidão negativa de faléncia expedia pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il 

do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.10.3. indices de Liquidez Geral (LG), Swivéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

einarinros a 1 (um). comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
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patrimonial, demonstragéo de resultado de vz:xercicio e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Cir:ulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); . 

Il - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

10.1.4. Caso o licitante apresente resultado iaferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos indices 

de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SGYe Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins 

de habilitagao capital minimo OU patriménio liguido minimo de 5% (cinco por cento) do valor 

total estimado da contratag&o. 

10.1.5. As empresas criadas no exercicio fir.anceiro da licitação deverao atender a todas as 

exigéncias da habilitagéo e poderao substitiir os demonstrativos contabeis pelo balango de 

abertura (§1° do art. 65 da Lei nº 14.133, de! 2021). 

10.1.6. O balango patrimonial, demons ação de resultado de exercicio € demais 

demonstragdes contabeis limitar-se-ão a0 \iltimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida há menos de 2 (dois) anos (§6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.1.7. No caso de fornecimento de be'is para pronta entrega, não sera exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno sorte a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício social, conforme dispõe o art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.1.8. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante. 

4741. — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. — : 

9.11.1. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto 

da contratação deste Pregão, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá 

ser comprovada mediante: 

9.11.2. Apresentação de Registro no Consalho Regional de Administração - CRA, órgão 

fiscalizador do exercício profissional das atividades descritas no Termo de Referência anexo. 

9,12.3. ATESTADO de capacidade técnica umitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o(a) licitante terna executado ou esteja executando servigos de 

natureza e espécie condizentes com o objetn deste Termo de Referéncia. 

b) Em havendo duvida acerca da veracidade do documento, o Presidente podera 

promover diligéncia junto à emitente. a fim de comprovar a veracidade do ATESTADO 

de Capacidade Técnica em questdo, e: 

ul Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

W. Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 

encaminhado à Procuradoria Geral do MUNICIPIO para que seja aberto 

processo administrativo, e comprovado © dolo, aplicadas as sanções 

administrativas cabiveis, coniyme a legislação vigente 

9.12.4. ATESTADO(s) expedido(s) por pes:0as juridicas de direito publico ou privado em 

nome da empresa, comprovando a execuçãa de atividades com as mesmas caracteristicas, 

quantidades e prazos, pertinentes e compat.veis com o objeto do Edital. 

9.12.5. Para fins de avaliagao das certidoes ou ATESTADOS, será entendido como serviço 

similar ao objeto deste edital e seu Termo de Referéncia, visando a contrataggo, compativel e 

pertinentes em caracteristicas e quantidade: e prazos, aqueles nos quais conste realização 

de serviços de treinamentos, capacitações, formações profissionais, e ainda, considerando 

o IS s e inrralevância os estudc 3 sobre despesas de pessoal e encargos. 
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9.12.5.1. A proponente devera apresentar ho seu corpo técnico para o pleno e satisfatorio 

desenvolvimento desse produto, 08 seguinte's profissionais com qualificagéo igual ou superior 

a: 
9.12.5.2. 01 (um) profissional graduado Aciministrador registrado no Conselho Regional de 

Administragédo — CREA como Responsave Yécnico; 

9.12.5.3 - 01 (um) profissional graduado Etonomista, devidamente registrado no Conselho 

Regional; 
9.12.5.4- 01 (um) profissional graduado em Direito com certidão de registro profissional junto 

à OAB. 
¥ 

9.12.5.5- 01 (um) profissional graduado em I:acharel em Ciéncias Contabeis com certidao de 

registro profissional junto no Conselho Regivonal de Contabilidade CRC. 

9.12.6. Declaração expressa do responsave! pela Instituição, de que dispde de estrutura fisica 

e organizacional e corpo técnico e ter capacicade de mobilizar recursos humanos qualificados, 

especialmente as equipes de instrutores e orientadores para o atendimento do objeto desta 

licitag&o. 

18. DO ENCAMINHAMENTO
 DA PROPOSTA VENCE

DORA. 

18.1. A proposta final do licitante declarade vencedor devera ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) HORAS a contar da solicitagao do Agente de Contratagéo no sistema eletrdnico e 

devera: 

18.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa. digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

18.1.2.Conter a indicagéo do banco, número da conta e agéncia do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

18.2. A proposta final deveréa ser documentaria nos autos e sera levada em consideragdo no 

decorrer da execução do contrato e aplicagé:: de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

18.2.1.Todas as especificagbes do objeto cantidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a C:ntratada. 

18.3. Os pregos deverão ser expressos el moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos € por extenso. 

18.3.1. —Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergéncia entre 08 valores numéricos e 0S valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes ultimos. 

18.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, 20 objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificacio. 

18.5. A proposta devera obedecer aos te mos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda s especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

18.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

19. DOS RECURSOS. 
' 

19.1. Declarado o vencedor e decorrida a fa:e de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa je pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a :ua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema. 

19.2. O recorrente terá, a partir de então, o ¢ "azo 3 (três) dias úteis para apresentar as razdes, 

e aletrônico, ficando os demais Jicitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

o ;o ANA 
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apresentarem contrarrazões também pelo ?;‘istema eletronico, em outros 3 (trés) dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

19.3. O acolhimento do recurso invalida tão sumente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

19.4. Os autos do processo permaneceras com vista franqueada aos interessados, no 

enderego constante neste Edital. 

20. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA. 

20.1. A sessão publica podera ser reabert: * 

20.1.1. Nas hipóteses de provimento de “ecurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente o. em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

20.1.2. Quando houvererrona aceitação do preco melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados OS procedimentos imediatamente posteriores a0 

encerramento da fase de propostas. 

20.2. Todos os licitantes remanescentes dev2rão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
= 

20.21. A convocagao se dara por meio 00 sistema eletrénico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatorio. 

20.2.2. A convocagéo feita por e-mail dar-se-á de acordo com 0S dados contidos no 

CADASTRO DA PLATAFORMA LICITA MAIS BRASIL, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAGAO. 

21.1. Julgados os recursos, constatada a : egularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará e homologará a licitagac. 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

22.1. Não haverá exigência de garantia de «execução para a presente contratação. 

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTItUMENTO EQUIVALENTE 

23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento euivalente. 

23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contratc/Autorizagéo), 
sob pena de decair do direito à 

contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para’somparecer perante o 6rgéo ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceitt do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou acrite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrénico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual perfodo, por 

solicitagao justificada do adjudicatario e aceita pela Administragéo 

23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida & empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.183/2021;
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15.3.2. A contratada se vincula a sua propbsta e as previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 daLei nº 14.133/2021 e reconhece 08 dreitos da Administração previstos nos artigos 138 

e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é: o estabelecido no Termo de Referência. 

155. Previamente à contratação a Adrninistração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com 0 Poder Pública, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6°, 

|, da Lei n® 10.522/2002, consulta prévia ac CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovagao das condições de habilitagao 

consignadas neste Edital, as quais deverao 3er mantidas pelo licitante durante a vigéncia do 

contrato. 
15.6.1.Na hipotese de irregularidade, o contratado devera regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.8. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assirar o contrato ou a ata de registro de preços, @ 

Administração, sem prejuízo da aplicaçãc. das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovagao dos requisitos p:ira habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 3ERAL. 

24.1. As regras acerca do reajustamento’ em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital. 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E D: FISCALIZAÇÃO. 

25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

26.1. As obrigações da Contratante e da ontratada são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia. 

27. DO PAGAMENTO. 

27.1. As regras acerca do pagamento são s estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo 

a este Edital. 

28. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14133/2021, O 

licitante/adjudicatário que: 

28.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

28.1.2. Deixar de entregar 0s documentos eyigidos no certame; 

28.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em Jecorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
; 

28.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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28.1.5. Ensejar o retardamento da execuçêo ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

28.1.6. Apresentar declaração ou document:ição falsa; 

28.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fre-idulento na execução do contrato; 

28.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

28.1.9. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

28.1.10.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2.0 licitante/adjudicatario que cometer glialquer das infragdes discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da tesponsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicaca cumulativamente com as demais sangdes. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade cabera recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dixs encaminha-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisao superior, no prazo de 0 (vinte) dias Uteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de Limoeiro do Norte, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, ¢, deste edital, inclusive a reabilitagdo perante a 

Administragao Publica. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPGAO - Os licitantes & 0 contratado devem observar é fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratagéo, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de | citação, de contratação e de execugao do objeto 

contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRATICAS: 
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com O objetivo de influe “ciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsifica; 80 ou omissão dos fatos, com O objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematiziir ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgao licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e nao-competitivos; 

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsi' car, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apurag:io de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspegao. 

29. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PIDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

29.1. Até 03 (trés) dias Uteis antes da date: designada para a abertura da sessão publica, 

qualquer pessoa podera impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

R) 
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29.2. A IMPUGNAGAO elou PEDIDO DE ESCLARECIMFNTO 
DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE 
por FORNIA ELETRÔNICA no sistema 

httgs:lllicitamaisbrasil.c
om.brl. s 

29.3. A resposta à impugnação ou ao pedidc de esclarecimento será divulgada no Plataforma 

Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três) dizs úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

29.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

29.5. As impugnações e pedidos de esclareci'mentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

29.5.1. A concessão de efeito suspensivo @ impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

29.6. As respostas aos pedidos de escl:recimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

29.7. As respostas às impugnações € ao:; esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas nº sítio httgs:lllicitama
isbrasil.com.brl, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

29.8. A petição de impugnação apresen:ada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

30.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

30.2. Não havendo expediente ou ocorrenso qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a ;38580 será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo ho-ario anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

30.3. Todas as referências de tempo no .Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília — DF. . 

30.4. No julgamento das propostas e da hebilitação, o Agente de Contratação podera sanar 

erros ou falhas que não alterem a substancii das propostas, dos documentos e sua validade 

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo- 

Ihes validade e eficácia para fins de habilitaão e classificag8o. 

30.5. A homologagao do resultado desta licilação não implicara direito à contratag&o. 

30.6. As normas disciplinadoras da licitaydo serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessadot;, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a firzlidade e a seguranca da contratagao. 

30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

30.8. Na contagem dos prazos estabelecido: neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia 

do inicio e incluir-se-a o do vencimento. £:5 se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administragéo. 
. 

30.9. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

30.10. O licitante é o responsavel pela fidel.lade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer: fase da licitação. 
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30.10.1. A falsidade de qualquer ({ocumen’lo apresentado ou 2 inverdade das 

informacdes nele contidas implicara a imediata cesclassificacdo do proponente que 0 tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuizo das demais sangdes cebiveis. 

30.11. Em caso de divergéncia entre disporsições deste Edital e de seus anexos ou demais 

pegas que compdem o processo, prevalecer'in as Jeste Edital. 

30.42. O Municipio de Limoeiro do Norte/CE, pcdera revogar este Concorréncia por razbes 

de interesse publico decorrente de fato superveniente que constitua obice manifesto e 

incontornavel, ou anula-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do prooedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditorin. 

30.12.1. A anulação da Concorrência induz & co contrato. 

24.12.2. A anulação da licitagao por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

30.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos «que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

30.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereco eletronico: 

httgs:lllicitamaisbras
iLcom.brI, e também noderão ser lidos elou obtidos no enderego no 

enderego eletronico https‘.//www.limoeirodog
\_or‘te.ce.gov,br/ e ainda no Portal de Licitagdes 

dos Municipios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceara — TCE no enderego 

eletronico <https:/Ilicitacoes.tce.oe
,gov.br e também poderdo ser lidos e/ou obtidos no 

endereco Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, Zentro, Limoeiro do Norte-CE, CEP 62.930-000, 

nos dias Uteis, no horario das 07:00 horas 3¢ 13:00 horas, mesmo enderego e periodo no qual 

os aulos do processo administrativo permarecerão com vista franqueada aos interessados. 

30.15. Integram este Edital, para todos os fins 2 efeitos, 08 seguintes anexos: 

ANEXO | - PROJETO BASICO, PLANO DE. TRABALHO E ANEXOS; 

ANEXO i - MODELO DE PROPOSTA TECNICA, 

ANEXO Iil - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAGAO DE SUJEIGAO As CONDICOES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAGAO; B 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAGAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA 

CONSTITUIGAO FEDERAL; 

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAG:AD DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 

ANEXO Vil — MODELO DE DECLARAGAO O 
PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO Vil — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO X — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO; ) 

Limoeiro do Norte/E, 11 de abril de 2025. 

Á 

C DM& NU 
FAMELA PAULA CRIZ BEZERRA TORQUATO 

Secretaria d Planejeinento, Gestao e Inovação 
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ANIXO | - 

TERMO DE. REFERENCIA 

1. DAS CONDIGOES GERAIS DA COMTRATAGAO (art. 6º, XXII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL COM 

ENSINO, TREINAMENTO — DE CORI'O — TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO, ANÁLISE DE CONTIHGENCIAS PASSIVEIS DE REDUÇÃO E DE 

DIAGNÓSTICO DE CONTRIBUIÇÕES NOS TEMAS DE DESPESAS DE PESSOAL, 

conforme abaixo descrito: 

[ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE | ATD 

Contratação de instituição de ensino para serviços de desenvolvimento 

institucional com ensino e treinamento de corpo técnico de 

1 profissionais da administração, análise e contingências passiveis de| — mES 

redução e de diagnóstico de contribuicê 2s nos temas de despesas de 

pessoal e encargos da administração municipal e repasses 

12 

constitucionais, pelo prazo de 12 (doz2) meses 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

a) Análise das contingências passiveis. :e redução nas despesas de pessoal e encargos, 

com identificação e estratificação dos eventus, materializados em relatorios anuais; 

b) Analise das contingéncias passiveis ‘le redução nos indices de acidente de trabalho e 

riscos ambientais do trabalho, com identific: caoe estratificacéo dos eventos, materializados 

em relatorios anuais; 
” 

c) Análise das contingências passiveis de redução no histórico das informações e 

recolhimentos sujeitos à Administração Tr b .ttária, materializados em relatórios anuais; 

d) Análise das contingências passivei:. de redução fundadas endividamento total da 

Administração, com identificação e estrafifi-ação dos eventos, materializados em relatórios 

anuais; 
e) Análise das contingências passivais de redução nos repasses constitucionais, com 

identificação e estratificação dos eventos materializados em relatórios anuais; 

f) Diagnóstico de desenvolvimen o institucional com analise dos Índices de 

comprometimento nos relatérios de execu;ão orçamentaria. materializados em relatórios 

anuais; 
Acompanhamento gradual e contíruo do corpo técnico da Administração, com 

disponibilização de help desk para orientações e dúvidas, durante toda a vigência do contrato; 

h) Oficina prática financeira de desewo vimento do corpo técnico da administração, com 

acompanhamento de profissionais esgecializados quanto as obrigagdes e declaragdes 

tributarias da edilidade 

i) Parametrizagdo dos sistemas informutizados da Administragdo de acordo com a nova 

ordem vigente, com medidas de apoio e transferéncia de know-how; 

- CRONOGRAMA 
Á 

q) Entrega de relatórios com o diacnóstico das contingências passiveis de redução nas 

despesas de pessoal, com identificação e e: \ratificagéo dos eventos, discriminados a seguir: 

k) Entrega de relatório com 0 diagaéstico das contingéncias nas despesas de pessoal, 

exercicio 2019: Prazo de 30 dias; 

N
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x) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nas despesas de pessoal, 

exercício 2020: Prazo de 60 dias; ' 

x) Entrega de relatório com 0 diagnéstizo das contingéncias nas despesas de pessoal, 

exercicio 2021: Prazo de 90 dias; 

xii) Entrega de relatério com 0 diagnéstico das contingéncias nas despesas de pessoal, 

exercicio 2022: Prazo de 120 dias; 

xiii) ~ Entrega de relatério com 0 diagnéstico das contingéncias nas despesas de pessoal, 

exercicio 2023: Prazo de 1 50 dias. 

r) Entrega de relatórios com o diagnés{ico das contingéncias passiveis de redução nos 

indices de acidente de trabalho e riscos ambientais do trabalho, com identificagdo e 

estratificagao dos eventos, discriminados a seguir: 

k) Entrega de relatório com 0 diagnésticr: das contingéncias nos indices de acidentes de 

trabalho e riscos ambientais do trabalho, exercicio 2019: Prazo de 60 dias; 

x) Entrega de relatório com 0 diagnóstico das contingências nos indices de acidentes de 

trabalho e riscos ambientais do trabalho, excreicio 2020: Prazo de 90 dias; 

xi) Entrega de relatório com o diagnóstico das contingências nos indices de acidentes de 

trabalho e riscos ambien 
+reício 2021: Prazo de 120 dias; 

Xii) Entrega de relatori 
das contingéncias nos indices de acidentes de 

trabalho e riscos ambientais do trabalho, ex reicio 2022: Prazo de 150 dias; 

xii) — Entrega de relatório com 0 diagnóstico das contingências nos índices de acidentes de 

trabalho e riscos ambientais do trabalho, exzreicio 2023: Prazo de 1 80 dias. 

s) Entrega de relatórios com o diagnóstico das contingências passiveis de redução no 

histórico das informações e recolhimentos sujeitos à Administração Tributária, discriminados 

a seguir: 

k) Entrega de relatório com 0 diagnésiico das contingéncias passiveis de redugéo no 

histérico das informagdes e recolhimentos su;2itos à Administragdo Tributaria, exercicio 2019: 

Prazo de 30 dias; 

x) Entrega de relatório com 0 diagnóstico das contingências passiveis de redução no 

histórico das informações e recolhimentos st jeitos à Administração Tributária, exercício 2020: 

Prazo de 60 dias; 
' 

xi) Entrega de relatório com o diagnés:co das contingências passiveis de redução no 

histórico das informações e recolhimentos s..jeitos à Administração Tributária, exercício 2021: 

Prazo de 90 dias; 

Xii) Entrega de relatório com O diagnósiico das contingências passiveis de redução no 

histórico das informações e recolhimentos s. jeitos à Administração Tributária, exercício 2022: 

Prazo de 120 dias; 
' 

xii) Entrega de relatório com O diagnéstico das contingéncias passiveis de redução no 

histérico das informações e recolhimentos sujeitos & Administragéo Tributéria, exercicio 2023: 

Prazo de 150 dias. 

t) Analise das contingéncias passivei: de redugao fundadas endividamento total da 

Administragdo, com identificagéo e estratifizagio dos eventos, materializados em relatorios 

anuais; 
. 

k) Entrega de relatorio das contingéncias passiveis de redugéo fundadas no 

endividamento total da administragéo, exerc io 2019: Prazo de 60 dias; 

x) Entrega de relatório das continc ncias passiveis de redução fundadas no 

endividamento total da administração, exerc io 2020: Prazo de 90 dias; 

xi) Entrega de relatério das conting3ncias passiveis de redugéo fundadas no 

g administracdo, exerc.cio 2021: Prazo de 120 dias; 
/ 
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i) Entrega de relatério das continizéncias  passiveis de redugdo fundadas no 

endividamento total da administragdo, exe jo 2022: Prazo de 1 50 dias; 

xil|) Entrega de relatério das contingéncias passiveis de redugédo fundadas no 

endividamento total da administragéo, exerc cio 2023: Prazo de 180 dias; 

u) Entrega de relatorios com o diagnosiico das contingéncias passiveis de redugéo nos 

repasses constitucionais, com identificação e estratificagdo dos eventos, discriminados a 

seguir: 
R 

". 

k) Entrega de relatórios com o diagnésico das contingências passiveis de redugéo nos 

repasses constitucionais, com identificagdo e estratificacdo dos eventos, exercicio 2019: 

Prazo de 90 dias; 

x) Entrega de relatórios com 0 diagnésiico das contingéncias passiveis de redugdo nos 

repasses constitucionais, com identificagé:: e estratificagdo dos eventos, exercicio 2020: 

Prazo de 120 dias; 

x) Entrega de relatórios com o diagnosiico das contingências passiveis de redução nos 

repasses constitucionais, com identificação e estratificação dos eventos, exercício 2021: 

Prazo de 150 dias; 
. 

xij) — Entrega de relatérios com o diagnésiico das contingéncias passiveis de redugdo nos 

repasses constitucionais, com identificagéc: e estratificagdo. dos eventos, exercicio 2022: 

Prazo de 180 dias; 
! 

xiii)  Entrega de relatérios com o diagnés:ico das contingéncias passiveis de redução nos 

repasses constitucionais, com identificação e estratificagdo dos eventos, exercicio 2023: 

Prazo de 210 dias. 

v) Entrega de relatório de diagnóstico d:. desenvolvimento institucional com análise dos 

indices de comprometimento nos relatórios de execugdo orgamentaria, discriminados a 

seguir: 

k) Entrega de relatório de diagnóstico ds desenvolvimento institucional com análise dos 

indices de comprometimento nos relatérios e execugéo orgamentaria, exercicio 2019: Prazo 

de 90 dias; 

x) Entrega de relatório de diagnóstico a2 desenvolvimento institucional com análise dos 

indices de comprometimento nos relatorios te execugéo orgamentaria, exercicio 2020: Prazo 

de 90 dias; 

Xi) Entrega de relatério de diagnéstico de desenvolvimento institucional com analise dos 

indices de comprometimento nos relatorios te execugao orgamentaria, exercicio 2021: Prazo 

de 120 dias; 

xii) Entrega de relatério de diagndstico a2 desenvolvimento institucional com andlise dos 

indices de comprometimento nos relatorios cie execução orçamentaria, exercício 2022: Prazo 

de 150 dias; 

xiii), Entrega de relatório de diagnóstico ae desenvolvimento institucional com análise dos 

indices de comprometimento nos relatérios de execugéo orgamentaria, exercicio 2023: Prazo 

de 180 dias. 

w) Acompanhamento gradual e contínuo do corpo técnico da Administração, com 

disponibilização de help desk para orientaçõas e dúvidas, discriminados a seguir: 

K) Mês 1: Entrega de relatório de acomuanhamento, treinamento e help desk; 

xxiv) Mês 2: Entrega de relatório de aconqz-anhamento, treinamento e help desk; 

A e 2 Entrega de relatório de acom;»anhamento, treinamento e help desk; 

a
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xxvi) Més 4 Entrega de relatério de acomianhamento, treinamento e help desk; 

xxvii) Més 5: Entrega de relatério de acompanhamento, treinamento e help desk; 

xxviii) Mês 6: Entrega de relatorio de acompanhamento, 
treinamento e help desk; 

xxix) Més 7: Entrega de relatorio de acompanhamento, treinamento e help desk; 

xxx) Més 8: Entrega de relatério de acomp anhamento, treinamento e help desk; 

xxxi) Mês 9: Entrega de relatério de acompanhamento, treinamento e help desk; 

xxxif) Mês 10: Entrega de relatério de acon:panhamento, treinamento e help desk; 

xxxiii) Més 11: Entrega de relatório de acor-panhamento, treinamento e help desk; 

xxxiv) Més 12: Entrega de relatério de aconipanhamento, treinamento e help desk. 

X) Oficina prética financeira de desenvc vimento do corpo técnico da Administrag&o, com 

acompanhamento de profissionais especializados quanto as obrigagdes e declaragbes 

tributarias da edilidade 
. 

xxv) — Oficina prática financeira de desenvuivimento do corpo técnico da administração; 

xxvi)  Oficina prática financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administragéo; 

xxvii) Oficina pratica financeira de desenvalvimento do corpo técnico da Administragéo; 

xxviii) Oficina pratica financeira de desenvovimento do corpo técnico da Administragao; 

xxix) Oficina prática financeira de desenvu vimento do corpo técnico da Administragao; 

xxx) Oficina pratica financeira de desenvolvimento do corpo técnico da Administragéo; 

xxxi) Oficina pratica financeira de desenvoivimento do corpo técnico da Administracao; 

xxxii) Oficina pratica financeira de desenvoliimento do corpo técnico da Administragao; 

xxxiii) Oficina pratica financeira de desenvc >simento do corpo técnico da Administragéo; 

xxxiv) Oficina prética financeira de desenvolsimento do corpo técnico da Administragao; 

xxxv) Oficina pratica financeira de desenvc vimento do corpo técnico da Administragao; 

xxxvi) Oficina pratica financeira de desenvo vimento do corpo técnico da Administragao. 

Parametrizagdo dos sistemas informatizados da Administrag&o, com medidas de apoio e 

transferéncia de know-how. Prazo de 180 dias 

1.2. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3.0 prazo de vigência poderá ser prorrog 1do, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.4, O valor mensal estimado da contratagii é de R$ 335.033,34 (trezentos e trinta e cinco 

mil, trinta e trés reais e trinta e quatro centaras), perfazendo o valor total de R$ 4.020.400,08 

(quatro milhdes, vinte mil e quatrocentos res.s e oito centavos) 

1.4.1. No valor acima estão incluidas tocas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comurciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumpriment: integral do objeto da contratação. 

1.4.2. No que tange ao parametro de preço, -ealizou-se a pesquisa em conformidade com 0s 

parametros dispostos no art. 23,§3° da Lei:Nº 14.133/21. 

2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE [A CONTRATAGAO E FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 
: 

2.1. A contratagdo de serviços especializados em desenvolvimento institucional torna-se 

essencial para a otimização da gestão publica, principalmente no que se refere ao 

aprimoramento das atividades administrativas, ao treinamento do corpo técnico e a analise 

detalhada de contingéncias financeiras. O 1oco esta na redução de passivos € na melhoria 

ietainada te =& = = 7 . despesas com pe:soal. RA ANAn ANA
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2.2. A prestação de serviços especializados,feré como principais objetivos: 

. Ensino e Treinamento do Corp6 Técnico: Capacitagao dos profissionais da 

administragéo para a aplicação de melhores praticas na gestéo de recursos humanos 

e financeiros. 

. Analise de Contingéncias Pass /eis de Redução: Identificação de riscos e 

oportunidades de mitigacão de passivos financeiros, especialmente relacionados a 

demandas trabalhistas e previdenci¢ ias. 

. Diagnéstico de Contribuigdes em Jemas de Despesas de Pessoal: Avaliação dos 

impactos das contribuições previde'nciárias e demais encargos sobre a folha de 

pagamento, buscando alternativas legais para a redução de custos. 

2.3. A administração publica enfrenta desafios crescentes na gestão de suas despesas com 

pessoal, sendo fundamental contar com apuio especializado para: 

. Melhorara eficiéncia na alocagéo de recursos humanos e financeiros; 

« Minimizar riscos legais e financeiros-or meio de analises estratégicas; 

. Garantir maior conformidade com legislação vigente e normativas de controle externo; 

« Promover a capacitação contínua da. equipe técnica, assegurando melhores práticas 

de gestão. 

2.4. Diante da complexidade da gestão pública e da necessidade de aprimoramento cont
ínuo, 

a contratação de serviços de desenvolvimeni:o institucional com foco em ensino, treinamento, 

análise de contingências e diagnóstico de di:spesas de pessoal é estratégica e fundamental. 

Essa iniciativa contribuira para a eficiéncia ¢ a gestao, a redugéo de custos € 0 fortalecimento 

institucional da administragéo. 
G 

2.5. De acordo com as pesquisas realizadas; pelo setor competente para o objeto em apreco, 

verificou-se que a presente contratação poiera ser realizada com base no Art. Nº 28, inciso 

11 da Lei 14.133/2021 em concordância com'a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 ds agosto de 2014 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO {JM TODO (art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’) 

3.1. A presente solução visa a contratação je serviços especializados em desenvolvimento 

institucional, abrangendo atividades de ensir.o, treinamento de corpo técnico de profissionais 

da administração, analise de contingénias passiveis de redução e diagnóstico de 

contribuições nos temas de despesas de pet' 
struturada para garantir a 

capacitação continua dos profissionais ca administragdo, promovendo eficiéncia e 

conformidade com as normativas vigentes. 

3.2. Escopo da Contratagdo 

4. Ensino e Treinamento: 

o Desenvolvimento de programas de cenacitagao especificos para os profissionais da 

administrag&o. 
. 

o Realizagéo de cursos, workshops e trei:amentos presenciais e/ou remotos. 

o Disponibilização de materiais didaticos < suporte técnico para 0S participantes. 

5. Analise de Contingéncias: 
: 

o  Identificaçãoe estudo de riscos relacionados às despesas de pessoal. 

o Proposição de medidas para mitigação de passivos € otimização dos recursos 

financeiros. 

o Desenvolvimento de relatorios detalhados sobre possiveis redugdes e melhorias. 

6. Diagnostico de Contribuigdes: 
: 

o Levantamento e avaliação das contr;buições previdenciárias e outras obrigações 

correlatas. 
. 

o Proposigéo de medidas corretivas para adequagao as normativas vigentes. 

o Elaboragao de pareceres técnicos para ambasamento de decisões estratégicas. 

REPA e  Ad
ac 3 Manutenciio e Assisténcia Técnica cnica g/ 
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4. Suporte Técnico e Operacional: 

o Atendimento remoto e presencial pa'a esclarecimento de dúvidas e resolução de 

problemas. 

o Disponibilidade de suporte técnico em horário comercial, com canais de atendimento 

especificos. 

o Garantia de acesso continuo a materiais de ensino e ferramentas digitais. 

5. Atualizagdo e Evolugao do Conteúdo: 

o Revisão periódica dos conteúdos mini 3trados para adequação a mudanças legais e 

normativas. 
" 

o  Disponibilização de atualizações sobre novas diretrizes e melhores práticas no setor 

público. 

Realização de novos treinamentos conforme necessidade e demanda da administração. 

Garantia de Qualidade e Avaliação de Resultados: 

Aplicação de metodologias de avaliagac, para medir o impacto do ensino e treinamento. 

Disponibilizagéo de indicadores de desempenho e relatérios gerenciais. 

o Implementação de medidas corretivas € de melhoria continua. 

3.4. Conclusão 

A solução proposta atende as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/21 e pela IN SEGES 

58/2022, garantindo a capacitagdo eficientc dos profissionais da administração publica e a 

otimizagao dos processos relacionados às despesas de pessoal. A manutengdo e a 

assistência técnica previstas asseguram a continuidade e a qualidade dos serviços 

contratados, garantindo um retorno efetivo para a administração pública. 

0
o
 

mo
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (it 6°, XXIII, alinea «d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Este documento estabelece os requisitds necessarios e suficientes para a escolha da 

solugéo na contratação de servigos de v asenvolvimento institucional, incluindo ensino, 

treinamento do corpo técnico de profissionis da administraggo, analise de contingéncias 

passiveis de redução e diagndstico de contribuicdes em despesas de pessoal. O objetivo é 

assegurar a conformidade com 0S principios da sustentabilidade, a observagéo das 

regulamentações aplicáveis e o atendimento : padrões minimos de qualidade e desempenho. 

4.2. Critérios de Sustentabilidade 

4.2.1. A solução escolhida deve atender aos seguintes critérios de sustentabilidade: 

« Eficiéncia energética: Preferéncia or locais de ensino e treinamento com 

certificag@o ambiental e adoção de praticas sustentaveis. 

. Redugao de emissões: Uso de tecridlogias que minimizem deslocamentos e 

promovam treinamentos online ou hibridos. 

. Materiais sustentaveis: Utilizagao <2 papel reciclado e redugéo de impresséo de 

materiais didaticos. 

« Inclusão social: Priorização de emp/esas que empreguem grupos vulneráveis ou 

promovam equidade de gênero e diversidade. 

4.2.2. Observância das Leis e Regulamentações 

A contratagéo deve estar em conformidade som: 

« Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 

. INSEGES 58/2022, que regula as d “etrizes para planejamento e contratagao de 

servigos pela Administragao Publica; 

. Normas da Agenda Ambiental na Administrag&o Publica (A3P); 

. Diretrizes de acessibilidade e incluséo, conforme Decreto nº 5.296/2004. 

4.2.3.Padrées Minimos de Qualidade e Desempenho 

Os servigos contratados devem observar 0s seguintes padrdes: 

« Capacitagao: Corpo docente qualificixdo, com experiénci 

s 

a comprovada na area de 

SRR Ry
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« Metodologia: Abordagem pedagógica baseada em metodologias ativas, que 

promovam interatividade e aprendizado efetivo. 

. Infraestrutura: Instalações adequadas, acessíveis e tecnologicamente equipadas 

para garantir um ambiente de aprencizagem eficiente. 

« Indicadores de desempenho: Avali: 1ção continua da qualidade dos Servicos, 

considerando feedback dos participe.ites e impacto dos treinamentos. 

4.3. A escolha da solução devera equilibrar custo-beneficio, sustentabilidade e qualidade, 

garantindo conformidade com os dispositivosllegais e proporcionando um impacto positivo 

na gestão pública. O monitoramento e a avaliação contínua dos serviços contratados serão 

essenciais para assegurar a eficiência e a melhoria dos processos institucionais. 

4.4 Não é admitida a subcontratação do obj:to contratual. 

4.5 Não havera exigéncia da garantia da contratagao dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razbes constantes do Estud: Técnico Preliminar. 

4.6 Não ha necessidade de realização de a\ aliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6°, XXIII, alinea &' da Lei n° 

14.133/21) 

Condigoes de execugdo 

5.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinamica: 

5.1.1. Inicio da execugao do objeto: até 05 (vinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no segr.inte endereço: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, 

Centro, Limoeiro do Norte - Ceará; ó 

53. Os serviços serão prestados no seguinte horário das 07:00 às 13:00 hs; 

Especificação da garantia (art. 40, §1°, inciso U, da Lei nº 14,133, de 2021) 

56. O prazo de garantia contratual é aruele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Co'isumidor). 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 6º, XXill, alinea “f” da Lei n° 

14.133/21) 
' 

6.1.1. O contrato devera ser executado fiel-1ente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avencadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simpios apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.1.3. A execugéo do contrato devera ser ‘acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Luin® 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotara em regiztro proprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execugao do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagao das faltas ou 

dos defeitos observados (Lein® 14.133/2021. art. 117, §1°). 

6.1.4. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que deme 1dar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 8). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, sorrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do :ontrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes de sua execuçã: ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 
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6.1.6. O contratado será responsável pelos tanos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 
6.1.7. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execugéo o contrato (Lein® 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimpléncia do contratado etn relagéo aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferira a Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e néo 

poderéa onerar o objeto do contrato (Lei nº 1 1. 133/2021, art. 121, §1°). 

6.1.8. As comunicages entre o órgão ou eritidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

6.1.9. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de iediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

7. PAGAMENTO (art. 6°, XXIll, alinea ‘¢’ da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O valor mensal estimado da contratagé> é de R$ 335.033,34 (trezentos e trinta e cinco 

mil, trinta e trés reais e trinta e quatro centa'os), perfazendo o valor total de R$ 4.020.400,08 

(quatro milhões, vinte mil e quatrocentos renis e oito centavos)., devendo ser pago até 10° 

(décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação definitiva dos serviços, “mediante 

aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de cheque nominal ou através de ordem bancária 

em favor da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estão incluídas tocas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comzrciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros 'necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. ' 

7.2. O pagamento somente sera autorizaco depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentagéo da ilota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou, ainda, circunstancia que:impega a liquidagao da despesa, como, por 

exemplo, obrigagéo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, 

o pagamento ficara sobrestado até que a i~ontratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipbtese, o prazo para pagamento ir ciar-se-a após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XX, 

alinea ‘h’ da Lei nº 14.133/21) 

Forma de selegéo e critério de julgamentc da proposta 

81. O fornecedor sera selecionado pir meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo TECNICA E PRE.ZO. 

Regime de execução 

8.2. empreitada por preco global 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

8.3. Sera desclassificada a proposta que sontiver vicio insanavel; que não obedecer as 

especificagdes técnicas pormenorizadas nc edital ou apresentarem desconformidade com 

exigéncias do ato convocatorio. 
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84  Será desclassificada a proposta ou o-'ance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequiv:l. 

8.4.1 Considera-se inexequível a proposia que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incorpatíveis com 0s pregos dos insumos & salarios 

de mercado, acrescidos dos respectivos en:argos, ainda que o ato convocatorio da licitação 

não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes 

de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneracao. 
' 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de 

diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente podera ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistemia com, no minimo, vinte e quatro horas de 

antecedéncia, e a ocorréncia sera registradz em ata; 

8.8 O Agente de Contratagao podera cor:/ocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade -disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitagdo da propc:ita. 

8.8.1 O prazo estabelecido poderá sei prorrogado pelo Agente de Contratagéo por 

solicitagao escrita e justificada do licitante, “ormulada antes de findo o prazo, € formalmente 

aceita pelo Agente de Contratagao. 

8:8:2 Dentre os documentos passíveis: de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as caracte rísticas do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de 

catalogos, folhetos ou propostas, encamint ados por meio eletronico, ou, s for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Agente d; Contratagéo, sem prejuizo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletronico. 

8.9 A Administragdo podera solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execugao do contrato, no caso da licitante revendedor ou distribuidor. 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor *or desclassificado, o Agente de Contratagéo 

examinara a proposta ou lance subsequente, €, assim sucessivamente, na ordem de 

classificag8o. 
' 

8.11 Havendo necessidade, o Agente ¢ Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua cantinuidade. 

8.12 O Agente de Contratação podeti encaminhar, por meio do sistema eletronico, 

contraproposta ao licitante que apresentou 0 lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtengao de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

8.121 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar conm o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a particiy: ação de microempresas é empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceit:, e antes de o Agente de Contratagéo passar a 

subsequente, havera nova verificagao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 20086, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

B
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8.14 Encerrada a andlise quanto à acéitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observadio o disposto neste Edital. 

Exigências de habilitação 

8.15HABILITAGAO JURÍDICA: 

8.151 No caso de empresário individua!: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.152 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, enja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.Qortaldoemgreendedsz!
‘,gov.b ; 

8.15.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respactiva sede, acompanhado de documento 

comprobatorio de seus administradores; 

8.156.4  Inscrição no Registro Publico de Emrnresas Mercantis onde opera, com averbagéo no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso deé ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

8.15,5 No caso de sociedade simples: ini.crição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.15.6 No caso de cooperativa: ata de fur dação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas da respectiva s::de, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.15.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto 

de autorizagao; 
, 

8.15.8 Os documentos acima deverão es"ar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.16 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL : TRABALHISTA: 

8.161 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforr: e 0 caso; 

8.16.2 Prova de inscrição no cadastro de ontribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, p::rtinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

8.16.3 Provade regularidade fiscal perant: a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de 

certidão expedida conjuntamente pela Secietaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (?GFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) po-.elas administrados, inclusive aqueles relativos & 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretario 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16.4 Prova de regularidade com o Funde de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), 

8.16.5 Prova de inexisténcia de débitos inaidimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentagao de certidão negativa ou posidiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943; 

8.16.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 
; 

8.16.7 Prova de regularidade junto 4 Fazerja Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secrelaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 
u
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8.16.8 Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte devera apresentar toda a documentagao exigida para efeito de 

comprovagao de regularidade fiscal, mesmc que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 
5 

8.17 HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 

8.17.1. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso Il do art. 5°da IN Seges/ME nº 

116, de 2021) ou de sociedade simples; É 

8.17.2. Certidão negativa de falência expedizia pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il 

do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.17.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados medinnte a apresentagéo pelo licitante de balango 

patrimonial, demonstragéo de resultado de ¢ xercicio e demais demonstragdes contabeis dos 

2 (dois) ultimos exercicios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) * (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

| - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) * (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

I - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

8.17.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo OU patrimônio tiquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

8.17.5. As empresas criadas no exercício firanceiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substit.ir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (§1° do art. 85 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.17.6. O balanço patrimonial, demons:-agéo de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contabeis limitar-se-80 ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter 

sido constituida ha menos de 2 (dois) anos '§6° do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.17.7. No caso de fornecimento de ber:s para pronta entrega, não será exigida da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentagéo de balango patrimonial do 

último exercicio social, conforme dispõe o ait. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.17.8. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado 

mediante declaração assinada por profissior.al habilitado da área contabil, apresentada pelo 

licitante. 

8.18 QUALIFICAGAO TECNICA. 

8.18.1. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto 

da contratação deste Pregão, a QUALIFICA(;ÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá 

ser comprovada mediante: . 

8.18.2. Apresentagao de Registro no Cons:zlho Regional de Administraggo - CRA, órgão 

fiscalizador do exercício profissional das ativ'dades descritas no Termo de Referência anexo. 

8.18.3. ATESTADO de capacidade técnica emiítido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o(a) licitante terha executado ou esteja executando servicos de 

natureza e espécie condizentes com 0 objeto deste Termo de Referéncia. 

J& / 
/
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c) Em havendo duvida acerca da veracidade do documento, o Presidente podera 

promover diligéncia junto 3 emitente, o fim de comprovar a veracidade do ATESTADO 

de Capacidade Técnica em questão, e: 

V. Constatada a veracidade, seré confirmada a habilitagéo da licitante; 

Vi Constatada a não veracida'e, a licitante será inabilitada, sendo o fato 

encaminhado à Procuradoria Geral do MUNICÍPIO para que seja aberto processo 

administrativo, e comprovado o dolc, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, 

conforme a legislação vigente 

8.18.4. ATESTADO(s) expedido(s) por pestioas juridicas de direito público ou privado em 

nome da empresa, comprovando a execugio de atividades com as mesmas características, 

quantidades e prazos, pertinentes e compaliveis com o objeto do Edital. 

8.18.5. Para fins de avaliação das certidoes ou ATESTADOS, será entendido como serviço 

similar ao objeto deste edital e seu Termo derReferéncia, visando a contratagéo, compativel e 

pertinentes em caracteristicas e quantidades e prazos, aqueles nos quais conste realização 

de serviços de treinamentos, capacitações, formações profissionais, e ainda, considerando 

como parcela de maior relevância os estudo3 sobre despesas de pessoal e encargos. 

8.18.5.1. A proponente devera apresentar 110 SeU corpo técnico para o pleno e satisfatorio 

desenvolvimento desse produto, 08 seguintes profissionais com qualificagdo igual ou superior 

a 
8.18.5.2. 01 (um) profissional graduado Administrador registrado no Conselho Regional de 

Administração — CRA como Responsável Técnico; 

8.18.5.3 - 01 (um) profissional graduado Economista, devidamente registrado no Conselho 

Regional; 

8.18.5.4- 01 (um) profissional graduado em Direito com certidão de registro profissional junto 

à OAB. 
: 

8.18.5.5- 01 (um) profissional graduado em Bacharel em Ciências Contábeis com certidão de 

registro profissional junto no Conselho Regi-nal de Contabilidade CRC. 

8.18.6. Declaração expressa do responsáve pela Instituição, de que dispõe de estrutura física 

e organizacional e corpo técnico e ter capacivade de mobilizar recursos humanos qualificados, 

especialmente as equipes de instrutores € srientadores para 0 atendimento do objeto desta 

licitag&o. 

9. ADEQUAGAO ORÇAMENTÁRIA (grt. 6º, inciso XXIII, alinea )' da Lei nº 

14.133/21) 

9.1. As despesas decorrentes da preseniz contratagdo correrão a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento da Gecretaria de Planejamento, Gestão e Inovagéo 

9.1.1. A contratação sera atendida pela ssguinte dotagao: 2301.04.122.0401.24.2.0
94 - 

Gerenciamento da Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovagao, Elemento de Despesas: 

3.3.90.35.00 
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ANEXO |l — PROPOSffA TÉCNICA (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº * 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

SESSÃO PÚBLICA: ----/-—/20*”, AS — H-—-MIN (-—) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: Ú 
— 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: - 
OPTANTE PELO SIMPLES? SM () NAO( ) 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MIAIL: 
TELEFONE: 
CONTATO DA LICITANTE: EFONE: 

BANCO DA LICITANTE: € NTA BANGARIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGENCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA | QUANT.| UNIDADE UN}’T’Z';SOR R$ TgçIÃERR$ 

1 | 
| | 

[TOTAL POR EXTENSO: 
: 

| 

P Y CORT—— DECLARA QUE: 
1 ESTAO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, INDA, 0S GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EVIBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/LX 
COS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO |) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DI COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA EA 

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADS, SOB PENA DE D);VOLucAo DE NAO ACEITE, 

CASO NAO ATENDA A DESCRIMINACAO D¢ TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL 

OU DE MA QUALIDADE. 

6  *** INCLUIR REQUISITOS DA PROPOSTA TECNICA. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASINATURA 
DO RESPONSAVEL 

OBS. SERAO DESCLASSIFICADAS AS P OPOSTAS QUE APRESENTAREM CÇTAÇÓES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLI0S, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLACAO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFERECAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICI{ ANTES. 
N o/ 
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ANEXO |ll — PROPOS'—ÉA DE PREÇOS (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ** 

SESSÃO PÚBLICA: -—-/----/20*", AS -—H-- MIN (-—) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 

INSC. EST.: : 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: THLEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 

N° DA AGENCIA: 

z z VALOR VALOR 

ITENS DESCRIÇÃO MARf,A QUANT. | UNIDADE | |\ /TARIO R$ | TOTAL R$ 

1. | 
TOTAL POR EXTENSO: í 

A EMPRESA: ...c DECLARA QUE: 

7 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS El EMBALAGENS ADEQUADAS. 

8 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTY) DIAS. . 

9 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/:XEGUGAO DOS SERVICOS DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENGIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

10 QUE NAO INCIDE NAS VEDAGOES PRE'/ISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

11 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA J0S EQUIPAMENTOS SERA DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO . DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 

POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEN: DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** 

enderego, TODOS OS BENS SERAO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUGAO DE NAO 

ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAGAO DO TERMO DE REFERENCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE. 
LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/AGSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PRCPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAGOES 

CONTENDO PREGOS EXCESSIVOS, SIMBO'.ICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAGAO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREGOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LIGITANTES. 

g/
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ANEXO IV — DECLARAÇÃÇ DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SNUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAGAO 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° *** 

A : 
* ÓRGÃO LICITANTE : i 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIF Z DE APOIO. 

, PORTADOR D RG , ABAIXO ASSINADO, 

NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, — 

CNPJ , DECLARA. EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATABÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISAO, QUE VENHA A SER TOMADA PELO ORGAO 

LICITANTE QUANTO A QUALIFICAGAO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 

ATENDIDO AS CONDIGOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 

INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR () FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FiluS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA +ABILITAGAO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

EM, DE DE 20**. 

(ASSINATURA DO:RESPONSAVEL E CPF)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO'-!»]OS TERMOS DO INCISO XXXII! DO ARTIGO 

7° DA CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° *** 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

................................................ INSCRITO Nº) CNPJ Nº . POR INTERMEDIO 

REA) ..... ; PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N° ....ocovovons E CPF N ' DECLARA, PARA 

FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N 14.133/2021, QUE NAO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NAO EMPREGA MENOR D:: DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PART.R DE QUATORZE ANOS, NA CONDIGAO DE 

APRENDIZ ()'. 

(REPRESEHTANTE LEGAL) 

W 



ESTADC DO CEARA 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Municipio 

ANEXO Vi — DECLARAGAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MCDELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

(IDENTIFICAÇÃO — COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO 

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA Nº ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), 

E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUT'DO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATt) DO CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº ***, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUI:R PESSOA; 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE F 9TENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA Nº ***, POR QUALQUER ME:IO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FAT:) DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOS A APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE,  INFORMADO, DISCJTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSAO DESTA DECLARAGAO 

E QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMAGOES PARA FIRMA-LA. 

DE 20***. 

REPRESENYANTE LEGAL w
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ANEXO VIl - DECLARAGAO DO POKTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° * 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAGAC: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, SAA, ETC), 
ENDERECO COMPLETO, INSCRITA Ni CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 130 REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, :STANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NAO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDACOES LEGAIS IMPOSTAS PEL:) $ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PEL D ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAGOES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: . 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 & 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS 
POR NAO SE ENQUADRAR EM NENHUM;'. DAS VEDAGOES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 
4º DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — REGEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 

E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NAO SE ENQUADRAR 

EM NENHUMA DAS VEDAGOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA P!:LA LC 147/2014. 

OBSERVAGOES: 

* ESTA DECLARACAO PODERA SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; 

« A NAO APRESENTAGAO DESTA DECLARACAO SERA INTERPRETADA COMO NAO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 

123/2006, OU A OPCAO PELA NAO UTILIZAGAO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINAT'JRA DO CONTADOR 
(NO CASO 2E ME E EPP) 
CPF: XXX XXX XXX-XX 

CRC: __; 

<
 

\
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ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

sÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

TE. 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARA( 

FORMULARIO COM TIMBRE DA PROPON = 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

À 
*% ÓRGÃO LICITANTE . 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA .Jc , INSCRTA NO CNPJ Nº ; 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRc 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDALE NO.......ooooocovoviens 

DECLARA NAO TER RECEBIDO DO MUNICIPIO DE JUF OU DE 

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMIN STRACAO DIRETA OU INDIRETA, EMAMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSAO TEMPORARIA DE PARTICIPACAO 

EM LICITACAO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO, ASSIM 

COMO NAO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAGAO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

EM, DE DE 20***. 

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANEXO IX — DECLARAGAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº LOCAI .., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2321, QUI J DOS OS REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO 

LICITANTE - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** 

DE 20***. 

REPRESEWNTANTE LEGAL
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ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº — /20 - 

TE'!MO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº . .., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE ENTE 

PUBLICO LICITANTE, ATRAVES — DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

IN();VAÇÃO (SEPLAG) E A EMPRESA *** 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRC DO NORTE por intermédio do(a) SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E INOVAGAO (SEPLAG), com sede no(a) Rua Cel. Antonio 

Joaquim, 2121, Centro, na cidade de Limoei’s do Norte /Estado do Ceará, inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 07.891.674/0001-72, neste ato representado(a) pela Secretaria de Planejamento, 

Gestdo e Inovagdo, Sra......coveiieens , deravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

” inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n° e , sediado(a) na 

. ” ..... doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) ., potador(a) da Carteira de Identidade n°................ ; 

expedida pela (0) .......... e CPF nº , tendo em vista o que consta no 

Processo nº s disposigdes da Lei nº 14.133/2021, da 

Lei nº 123/2006 e 
Concorréncia n® .......... 

., em. 
Sr.(a) 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de instituição de ensino para 

servigos de desenvolvimento institucional zom ensino e treinamento de corpo técnico de 

profissionais da administragéo, analise de contingéncias passiveis de redução e de 

diagnóstico de contribuições nos temas de despesas de pessoal e encargos da administragao 

municipal e repasses constitucionais, confo;me especificagdes e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorréncia, identificado no preambulo 

e a proposta vencedora, independentementé: de transcrigdo. 

1.3. Discriminagéo do objeto: 

EMPRESA: 
GNPJ: 
ENDEREGO: 
REPRESENTANTE: | 
E-MAIL: _ TEL () 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. | unio. | LR Yoot 

01 

Contratagdo de instituição de ensino para 

servigos de desenvolvimento institucional com 

ensino e treinamento de corpo técnico_de 

profissionais da administração, análise.. de 

contingências passíveis de redução e de 12 MES 

diagnóstico de contribuições nos temas de 

despesas de pessoal e encargos da 

administração municipal e repasses 

constitucionais 
VALOR TOTAL: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Cuntrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, 

com inicio na data de / 1 e encerramento em / ) , prorrogavel 

na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREGO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimentc- integral do objeto da contratação. 

as diretas e indiretas 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAGAO ORÇ AMENTÁRIA. 
4.1.As despesas decorrentes desta c:ntratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria de Planejamento, Gestão e 

Inovação, para o exercício de 2025, na clas:ificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 2301.04.122.0401.:24.2.094 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais coridições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 

pago será atualizado financeiramente dessea data prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, tendo como base o indice *** do més anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor-contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REPACTUAGAO. £ REEQUILIBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuagao de pregos sera de 

dias úteis. 
7.2.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilibrio 

econdmico-financeiro do contrato de pregos sera de *** dias Uteis. 

s 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE E XECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de ex=cução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECE:3IMENTO DO OBJETO. 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. ' 

10. CLAÚSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO, 
10.1. A fiscalização da execução do objets será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma : stabelecida no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

o/
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. ; 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e d:: CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. : 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes & execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTiNGAO. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRAT!D PODERA SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso | do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuizo da aplicagéo das sangdes previstas. no Termo de Referéncia, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso Il, da Lein®14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito & prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorréncia de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei n°+4.133/2021. , 

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ CEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O (;ASO: 

13.4.1. Balango dos eventos contratuais já ctimpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - VED/: 3OES. 
14.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de (Contrato para qualquer operagéo financeira; 

14.1.2. Interromper a execugéo contratual sob alegagéo de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos. em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERRAGOES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a acuitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem ni:cessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrate 
15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos p2la CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais ncimas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e prir-sipios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGAO. 
17.1. Incumbird à CONTRATANTE provideniziar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diario Oficial, de acordo com o previsto ria Lei n® 14.133/2021. 

o/
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18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO. 
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Limaeiro do Norte-Ce para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugéo deste Termo de Contrato que ndo possam ser compostos pela 

conciliagdo, conforme art. 92, §1° da Lei nº *:4.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o pr:sente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

DE 20***. 

Responsavel Ieg:'al da CONTRATANTE 

Responsavel legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

2. 
CPF: 

ANA


